
Fui Demitido 
Durante as 
Férias: 
Entenda 
Seus 
Direitos!

Proteção Legal
Embora não exista 
proibição expressa na CLT, 
o entendimento 
majoritário protege o 
trabalhador neste período.

Aviso Prévio
O aviso prévio não pode 
coincidir com as férias, 
sendo considerado nulo ou 
devendo ser adiado.

Garantias
O período de férias é 
destinado ao descanso e 
lazer do trabalhador, 
sendo um direito 
constitucionalmente 
protegido.



1 Situação Incomum
Ser demitido durante as 
férias é uma situação 
complexa que levanta 
questões sobre direitos 
trabalhistas.

2 Direitos do Trabalhador
É fundamental conhecer 
os direitos do 
trabalhador nesse 
contexto para garantir 
uma resolução justa.

Proteção Legal
A legislação 
trabalhista 
oferece garantias 
importantes

Justiça 
Trabalhista
Seus direitos são 
assegurados por 
lei



O que Diz a 
CLT?

A CLT garante que as 
férias são um período  de 
descanso do trabalhador

Portanto, a demissão 
durante as férias, sem 
justa causa, pode 
configurar uma prática 
abusiva, sujeita a 
penalidades por parte da 
empresa.



E SE TIVER 
JUSTA CAUSA?

Em casos de justa causa, 
como furto, agressão ou 
abandono de emprego, a 
demissão pode ser 
aplicada durante as férias.

E O AVISO PRÉVIO?
Em casos de justa causa, a 
CLT não exige o 
pagamento ou 
cumprimento de aviso 
prévio, pois a dispensa é 
aplicada de forma 
imediata. Porém, caso a 
justa causa seja 
questionada judicialmente 
e revertida pelo Judiciário, 
o empregado poderá ter 
reconhecidos todos os 
direitos relativos à 
dispensa sem justa causa, 
inclusive o aviso prévio.



Pagamento das Verbas 
Rescisórias

1

Salário
Você tem direito a receber o salário 
proporcional aos dias trabalhados no mês 
da demissão.

2

Férias Proporcionais
Receber as férias proporcionais aos dias 
trabalhados no ano, caso não tenha 
completado o período aquisitivo.

3

13º Salário Proporcional
Você tem direito ao 13º salário 
proporcional aos meses trabalhados no 
ano. Dentre outros direitos!



Me siga para 
mais conteúdos 
jurídicos 
informativos!

@leticiagomesmarquesadvocacia

Instagram LinkedIn Facebook


